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PROPOSTA DE PREÇO 
 

Em resposta ao solicitado na alínea B) do Ponto 1. do Artigo 11º do Programa de Concurso, 

apresenta-se a declaração de preço total em conformidade com o modelo constante do Anexo 

I do Programa de Concurso. 

 

 

Oeiras, 21 de Janeiro de 2019.- 
 

 
 

 
O Representante Legal 

[Assinatura eletrónica nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 54.º da Lei n.º 96/2015, 17 de Agosto] 
Nuno Jorge Sêco da Costa 
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1 PROPOSTA DE PREÇO 

 

1.1 PREÇO GLOBAL 

 

A SUMA - SERVIÇOS URBANOS E MEIO AMBIENTE, S.A., com o número de pessoa colectiva 

nº 503210560 e sede na Rua Mário Dionísio nº2, 2799-557 Linda-a-Velha capital social 

€12.500.000,00, depois de ter tomado conhecimento do Concurso para ”Prestação de 

Serviços de Recolha de RSU’s, Lavagem de Equipamento e Limpeza Urbana no Município de 

Vila do Conde”, a que se refere o Aviso publicado no Diário da República nº 10 de 15 de Janeiro 

de 2019, e de todas as condições estabelecidas no Programa de Concurso, Caderno de 

Encargos e demais documentação, obriga-se a prestar os serviços contratados, de acordo com 

as condições estabelecidas naqueles documentos, pelo Preço Global de € 220.000,00 

(duzentos e vinte mil euros), que não inclui o IVA. 

 

À quantia supra, acrescerá o IVA à taxa de 6%, no valor de 13.200,00€ (treze mil e duzentos 

euros). 

 

Declara ainda que renuncia o foro especial e se submete, em tudo o que respeitar à prestação 

do serviço proposto, ao que se achar prescrito na legislação portuguesa em vigor. 

 

Oeiras, 21 de Janeiro de 2019. – 

 

 

 

O Representante Legal 

[Assinatura eletrónica nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 54.º da Lei n.º 96/2015, 17 de Agosto] 

Nuno Jorge Sêco da Costa 
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